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DECRETO N° 225/2005 

Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei 
Municipal n°. 2.755, de 05 de dezembro de 2005, 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto no corrente exercício financeiro, Crédito 
Adicional Suplementar no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), para reforço da 
seguinte dotação do_orwrnPrÉg..vigente: 
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Art. 2°. Como recurso para a abertura de crédito, será utilizado o 
excesso de arrecadação da Fonte 1103 — 10% s/ Transferências Constitucionais, nos 
termos do artigo 43, § 1. Inciso II, da Lei Federal  n° 4.320/64, considerando-se a 
tendência do exer 	 p 	677(1,,,,31 jel r 
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. Este Decreto entra em vigor neta data. 
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 MUNICIPAL, aos 06.de dezembrb de 2005. 
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LUIZ RENATO RIBEIRO DE AZEVEDO 
Prefeito Municipal 

• I\ 	 
PEDRO ARILDO RUli FILHO 
Secretário de Administração 
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